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Poder Legislativo  
 
 

 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu 
PROMULGO, nos termos dos artigos 158, inciso III; 174, inciso II; 229, 
do seu Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX; e 68, da Lei Orgânica 
do Município de Manaus, o seguinte: 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 372, DE 7 DE JUNHO DE 2017 
 
 

CONCEDE a Medalha de Ouro Rodolpho 
Valle à senhora Elizabete Aparecida. 

 
Art. 1.º Fica concedida a Medalha de Ouro Rodolpho Valle à 

senhora Elizabete Aparecida Dezembro, com base no art. 174, inciso II, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, pelos relevantes 
serviços prestados à sociedade manauara. 

 
Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria. 
 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Manaus, 7 de junho de 2017. 
 
 
 

Ver. MAURÍCIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente 

 
 

Ver. LUIS FELIPE SILVA DE SOUZA 
1.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. REIZO FELÍCIO DA SILVA CASTELO BRANCO MAUÉS 
2.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. FRED WILLIS MOTA FONSECA 
3.º Vice-Presidente 

 
 

Ver. ª CARMEM GLÓRIA DE ALMEIDA CARRATTE 
Secretária-Geral 

 
 

ANDRÉ LUIS SIQUEIRA DE SOUZA CRUZ 
1.º Secretário 

 
 

Ver. ISAAC TAYAH 
2.º Secretário 

 
 

Ver. CARLOS RENÊ DE SOUZA FERNANDES 
3.º Secretário 

 

 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 154/2017-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.048/2017-GP/DG que 
constituiu Comissão com a finalidade de cadastrar as informações 
referentes aos atos de pessoal da Câmara Municipal de Manaus  

 
R E S O L V E 

 
I - INTEGRAR, a contar de 09 de junho de 2017, a senhora 

ALMIRA DOS SANTOS CARVALHO, na função de membro da 
Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 048/2017-GP/DG.  

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

Manaus, 09 de junho de 2017. 

 
MIRLENE RABELO MAGALHAES 

Diretora Geral 

 
 

 
PORTARIA Nº 069/2017 – GP/DG 

 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da Lei 
n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 

CONSIDERANDO o Processo nº  2017.10000.10718.0.001123;  
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER 06 (seis) meses  de Licença Prêmio, a contar de 
22 de junho de 2017, a servidora LENICE OLIVEIRA LEITE, Técnico em 
Taquigrafia, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo deste Poder 
Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 150, Parágrafo 
Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 08 de junho de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 
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PORTARIA Nº 070/2017 – GP/DG 
 

        MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017; 
        CONSIDERANDO o disposto no Art. 150, Parágrafo Único, da Lei 
n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
        CONSIDERANDO o Processo nº  2017.10000.10718.0.001161;  
 

R E S O L V E, 
 
        I - CONCEDER 02 (dois) meses  de Licença Prêmio, a contar de 09 
de junho de 2017, a servidora SILVANA GONÇALVES DA SILVA, 
Técnico Legislativo Municipal, pertencente ao Quadro de Pessoal Efetivo 
deste Poder Legislativo Municipal, com base no disposto no Art. 150, 
Parágrafo Único, da Lei n. 1.118 de 1º de setembro de 1971. 
 
       II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
       Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 09 de junho de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHÃES 
Diretora Geral 

 
 

 
ERRATA 

 
Atos da Presidência ns. 151 e 152/2017-GP/DG, respectivamente, 
publicados no Diário Oficial Eletrônico do Legislativo Municipal, Edição 
691, do dia 07 de junho de 2017. 
 
ONDE SE LÊ: 

 

 

André Marsílio Carvalho e Pinho Assessor Legislativo I, CCAL-1 

 
 

LEIA-SE: 
 

 
 

 
Manaus, 09 de junho de 2017. 
 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

 
A Câmara Municipal de Manaus - CMM, no uso de suas atribuições, com 
base no artigo 147, § 12 da Lei Orgânica do Município de Manaus e do 

artigo 209, § 4º do Regimento Interno, comunica, a quem possa 
interessar, que, por meio da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação – CCJR e da Comissão de Finanças, Economia e Orçamento - 
CFEO estará realizando Audiência Pública para a discussão da Lei 
de Diretrizes Orçamentárias - LDO (Projeto de Lei nº 112/2017 do 
Executivo Municipal), no dia 14 de junho de 2017, às 15 horas, no 
Auditório Zany dos Reis, situada à Rua Padre Agostinho Caballero 

Martin, nº. 850 – Bairro de São Raimundo. 
 
 

Vereador Maurício Wilker de Azevedo Barreto 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 

 

Sérvio Túlio Xerez de Mattos Assessor Legislativo I, CCAL-
1 

Sérvio Túlio Xerez de Mattos Gerente Departamento Técnico, 
CCL-3 

André Marsílio Carvalho e Pinho Gerente Departamento Técnico, 
CCL-3 



 

 

 
 


